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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019   

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2090021/2019

O município de Itajaí através da Secretaria de Governo torna público que abriu edital de CHAMAMENTO PÚBLICO para a realização do objeto abaixo especificado, conforme condições deste Edital e seus anexos.

O presente processo encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA APRESENTAÇÃO DE ESTUDOS DE VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA OU OUTRO MODELO ECONOMICAMENTE VIÁVEL, PARA MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAJAI/SC.
DATA LIMITE PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 23 de setembro de 2019 às 19h00.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Serão admitidos a participar desta licitação, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital. 

2.2 – É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente processo, de mais de uma empresa. 

2.3 – Será vedada a participação de empresas quando:

a) Que tenha sido declarada inidônea pela administração pública federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública acima referida;

b) Sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial.
2.4 – As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de chamamento público, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.

2.5 - Poderão participar deste Edital as empresas de comunicação devidamente registradas e que tenham objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades dos objetos deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
3.1 - A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

a) Contrato ou Estatuto Social, com a última consolidação;

b) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

c) Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais;

d) Certidão Negativa de Débito de Tributos Estaduais;

e) Certidão Negativa de Débito conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

f) Certidão Negativa de Débito perante o INSS;

g) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

h) Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor(es) de 16 (dezesseis) anos de idade em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, se aplicável;

i) Atestados de qualificação técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade competente, demonstrando que o PROPONENTE e seus responsáveis técnicos possuem experiência em elaboração de projetos para sistemas de Iluminação para vias públicas e para sistemas de telegestão (telemonitoramento) para iluminação pública.

j) Atestado de qualificação técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando que o PROPONENTE já elaborou e entregou a município ou Distrito Federal brasileiro, dentro de um processo de chamamento público para PMI os Estudos e Projetos Técnicos, Jurídicos e Econômicos Financeiros para concessão ou parceria público-privada, para serviços de iluminação pública.

3.2. A proponente deve ainda apresentar a proposta de elaboração dos ESTUDOS TÉCNICOS, que deverá conter, no mínimo:

a) Plano de trabalho, incluindo cronograma detalhado das atividades principais em cada fase do trabalho;

b) Metodologia de execução das atividades em escopo, incluindo organização e abordagem de elaboração de estudos;
3.3. No caso de participação de grupos, todos os participantes deverão apresentar o formulário de Dados Cadastrais e documentação jurídica (item 3.1). A documentação relativa à qualificação técnica poderá ser apresentada em conjunto ou isoladamente. 
3.4. Caso a manifestação de interesse seja subscrita por procurador, deverá ser anexada procuração outorgando poderes específicos ao subscritor para tanto.

3.5. As manifestações de interesse que não atenderem o disposto neste capitulo serão inabilitadas do procedimento.

3.6. Não será considerada a Manifestação de Interesse quando for constatada a participação de um mesmo interessado em mais de uma proposta, isoladamente ou em grupo.

3.7. Os Interessados que apresentarem Manifestação de Interesse, no âmbito do presente Procedimento de Manifestação de Interesse, não ficarão impedidos de participar de futuro procedimento de licitação.

3.8. O protocolo de Manifestação de Interesse implica integral concordância do Interessado aos termos deste instrumento.

3.9. Estão impedidos de participar deste Procedimento de Manifestação de Interesse os agentes municipais, servidores efetivos e ocupantes de cargos comissionados, inclusive os parentes até o 3° grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.

CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 – O envelope contendo a documentação necessária ao chamamento público deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa: 
	CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2019
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
RAZÃO SOCIAL: ____________________________

CNPJ: ____________________________________

TELEFONE:_________________________________

E-MAIL DE CONTATO:_______________________


4.2 – O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, até o dia 23 de setembro de 2019, no horário das 13h00 às 19h00. 
4.3 – O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Contratos e Licitações, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.
CLÁUSULA QUINTA – DA ABERTURA E JULGAMENTO

5.1 – A Secretaria Municipal de Governo receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula terceira deste edital.

5.2 – Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.

5.3 – Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato. 

5.4 – O julgamento deverá seguir as exigências da Secretaria de Obras dispostas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO
6.1 – Os ESTUDOS E PROJETOS deverão ser apresentados no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da publicação da autorização.
	


CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 – São obrigações da empresa contratada:

a) Obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência.

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.

7.2 – São obrigações do Município de Itajaí:

a) Acompanhar e fiscalizar os serviços, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Obras. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:
I – Advertência;
II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1 – Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações:

9.1.1 – Pela Secretaria de Obras, quando:

 

a) O contratado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

 

b) O contratado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 

c) Ficar evidenciada incapacidade do contratado cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório de inspeção, bem como reclamações dos usuários;

 

d) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

9.1.2 – Pelo contratado:

a) Mediante solicitação por escrito à Secretaria de Obras, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

10.2 – O chamamento público decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo de 30 (trinta) dias.

10.3 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

Itajaí (SC), 09 de agosto de 2019 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Itajaí, por meio de Lei Federal n°11.079 de 2004, Decreto Federal n° 8.428 de 02 de abril de 2015 abre o Procedimento de Manifestação de Interesse de número 01 de 2019, para a apresentação de estudos de viabilidade de contratação de parceria público-privada ou outro modelo economicamente viável, para a modernização, otimização, expansão, operação e manutenção da rede de iluminação pública do município, nos termos deste edital.
2. LEGISLAÇÃO PERTINENTE

2.1. Lei Federal n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

2.2. Lei Federal n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

2.3. Lei Federal n. 9.074, de 07 de julho de 1995;

2.4. Decreto Federal n. 8.428, de 02 de abril de 2015;

3. FINALIDADE DOS ESTUDOS

3.1. Parâmetros para a Prestação do Serviço de Iluminação Pública:

Os Estudos deverão adotar como premissa a assunção pelo concessionário da gestão de toda a infraestrutura da Rede de Iluminação Pública do Município desde o início do prazo da concessão. Como produto a ser entregue nesta 

prestação de serviços, a luz deverá ser medida e monitorada. Sem prejuízo, alguns critérios derivados como consumo, disponibilidade, registros de incidentes e problemas, tempo de reparo e informações acerca dos eventos relacionados à prestação do serviço de iluminação pública deverão ser abordados pelos Estudos. A luz deverá ser medida conforme sua luminância, na unidade de medida correspondente (lux). 

Outros critérios de medição poderão ser propostos, entre eles, os níveis de “sombra” e “zebramento”, diferenças entre iluminação na via de tráfego e nas calçadas, correções para luminárias obstruídas por árvores e outros obstáculos, entre outros. 

Quanto às tecnologias referentes à iluminação, poderão ser propostas todas as existentes no mercado, exceto aquelas de tecnologia incandescente e de vapor de mercúrio.

Os Estudos deverão conter análise das alternativas tecnológicas disponíveis, apresentando justificativa para a solução técnica adotada.

Não existe preferência por tecnologia, pois os critérios determinantes serão aqueles relacionados com o nível de serviço a ser entregue, entre eles o consumo de energia e eficiência do sistema de iluminação proposto.

3.2. Gestão da Rede de Iluminação Pública:

Quanto ao gerenciamento da infraestrutura da Rede de Iluminação Pública, os Estudos deverão apresentar soluções de telegestão que possibilitem:

a. Atuar de forma individual em cada ponto de iluminação;

b. Monitorar o estado (ligado ou desligado) em tempo real;

c. Promover a alteração do estado (ligando ou desligando);

d. Mensurar e armazenar informações sobre o consumo real de energia e a luminância entregue;

e. Atuar de forma programada, individualmente ou em conjunto, nos componentes da infraestrutura;

f. Registrar alterações de comportamento dos componentes, centralizando-as em tempo real em um Centro de Controle Operacional (CCO);

g. Possibilitar o acionamento automático de equipes de campo, para correção de incidentes e problemas, atualizando o CCO sobre o status do atendimento;

h. Registrar o momento exato do retorno ao funcionamento, controlando todos os índices de atendimento e eficiência do serviço;

i. Atualizar automaticamente o cadastro técnico, a cada evento ou intervenção necessária, com o uso de equipamentos com georreferenciamento;

j. Prover sistema inteligente de controle e tomada de decisões, com base nos dados dos eventos de serviço e com capacidade para geração de relatórios dinâmicos, temáticos e georreferenciados.

O desafio maior de operação da Rede de Iluminação Pública do Município é obter o controle sobre seu funcionamento através de sua medição em tempo real, bem como criar condições de intervir em sua operação de forma remota, ambos a partir de um CCO.

Este CCO deverá concentrar também a central de atendimento telefônico (ServiceDesk) e, também, os sistemas e demais aparatos necessários para a medição e o controle de todo funcionamento da Infraestrutura da Rede de Iluminação Pública.

Deverá operar sob a metodologia de gerenciamento de serviços, guiados pelas melhores práticas e metodologias de mercado, tais como o Information Technology Information Library – ITIL e o Project Management Institute – PMI.

A Solução de Gestão e Operação será composta de hardwares, softwares, firmwares e demais componentes necessários à sua perfeita operação e será constituída por componentes de uso externo (restritos ao perímetro do Município) e internos do Município de Itajaí.

Deverá ser prevista a instalação de um CCO e de um ServiceDesk no Município de Itajaí, que possibilitem a fiscalização das ações do concessionário, inclusive permitindo acesso do poder público aos dados primários e informação operacional da Rede de Iluminação Pública remotamente e em tempo real.

No projeto a ser elaborado, deverão estar descritas também as potencialidades da rede proposta, bem como suas interfaces de integração a outras soluções e também os protocolos de comunicação e integração a serem adotados. As potencialidades da infraestrutura da Rede de Iluminação Pública deverão ser estudadas e propostas seguindo as melhores praticam de mercado, alinhando o Município aos princípios de sustentabilidade e estruturação de cidades inteligentes.
3.3. Atribuições Relativas à Operação e Controle da Rede de Iluminação Pública:

As frentes de serviços poderão ser oferecidas de forma distinta, em grupos denominados Gestão e Operação, demonstrando os detalhamentos técnicos de cada etapa das soluções propostas, sua composição, compatibilidades, interoperabilidades, integrabilidade, escalabilidade, e demais critérios aplicáveis e desejáveis a análise técnica.

As soluções propostas devem ser aderentes às tendências de mercado e estar baseadas em tecnologias não proprietárias ou com condições garantidas de interoperabilidade.

3.4. Objetivos:

Os Estudos deverão ser orientados pelos seguintes objetivos:

a. Promover a melhoria do índice ou grau de luminância implantado (aumentar a eficiência da Rede de Iluminação Pública) para níveis adequados ao tipo de via;

b. Promover a uniformidade da iluminação nas vias e nas calcadas;

c. Promover a redução do consumo de energia elétrica, com o uso de tecnologias mais eficientes (eficientização);

d. Propor soluções de mitigação em relação à poluição visual na Iluminação Pública;

e. Criar/instalar Centro de Controle Operacional – CCO eficiente;

f. Viabilizar a aplicação de ferramentas de Tecnologia da Informação no controle efetivo e em tempo real do comportamento da Rede de Iluminação Pública;

g. Controlar/medir a eficiência da prestação do serviço pela luminosidade entregue;

h. Promover a melhoria do nível de serviço de Iluminação Pública, especialmente na correção de incidentes e problemas correlatos;

i. Permitir a detecção de incidentes na Rede de Iluminação Pública em tempo real;
j. Promover a redução dos incidentes e problemas na Rede de Iluminação Pública;

k. Possibilitar ação imediata do concessionário, independente de chamamento do cidadão;

l. Oferecer resposta ativa ao cidadão, quando este fizer contato;

m. Ampliar a disponibilidade e a capacidade da Rede de Iluminação Pública;

n. Garantir a atualização constante, a integridade e a confiabilidade dos dados de cadastro técnico/inventario da Rede de Iluminação Pública;

o. Estruturar modelo de negócio e solução tecnológica que possibilitem a fiscalização das ações do concessionário, sempre que necessário para garantia do fiel cumprimento do contrato de concessão, inclusive permitindo acesso do poder público aos dados primários e informação operacional da Rede de Iluminação Pública remotamente e em tempo real;

p. Promover o controle eletrônico e a automação como meios para garantir a transparência da informação e da gestão, bem como evitar interferência e manipulação de dados Rede de Iluminação Pública;

q. Promover iniciativas de uso compartilhado da estrutura da Rede de Iluminação Pública, alinhando o Município com as iniciativas de sustentabilidade e de cidades inteligentes;

r. Adequar os custos iniciais decorrentes do projeto aos valores recebidos pelo Município com a arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP), com tendência de redução ao longo do tempo do contrato de concessão.

3.5. Aspectos técnicos:

Estima-se que atualmente o Parque de IP do Município de Itajaí conte com 22.000 pontos, sendo cerca de 85% de lâmpadas vapor de sódio, 10% de lâmpadas a vapor metálico e 5% de outras fontes. Informações mais detalhadas do mesmo serão entregues as empresas autorizadas a elaboração dos estudos.

Compõem a infraestrutura da rede de Iluminação Pública do Município, e deverão ser contemplados nos Estudos, todos os logradouros públicos, incluindo, sem limitação:

a. Vias públicas em geral;

b. Largos, praças, parques, jardins e semelhantes;

c. Iluminação de destaque em monumentos históricos e públicos, dentre outros.

3.6. Modelagem jurídica do projeto:

A modalidade de PPP inicialmente considerada para o projeto é a Concessão Administrativa (art. 2º, § 2º, da Lei Federal 11.079, de 2004). O contrato de concessão será celebrado entre o Concessionário e o Poder Concedente, representado pela Secretaria Municipal de Obras de Itajaí por um período a ser definido com base nos Estudos apresentados.

Caso os interessados entendam ser mais vantajosa a adoção de outro formato jurídico para o projeto, ou seja, outra modalidade de contratação que não a Concessão Administrativa acima indicada, a proposta do novo formato jurídico deve vir claramente detalhada e justificada, inclusive, acompanhada das minutas de edital e de contrato.
4. ESTUDOS E PROJETOS TÉCNICOS A SEREM APRESENTADOS

Os Estudos deverão apresentar a lista de profissionais envolvidos na sua elaboração, com indicação da empresa de origem, área de especialidade e cargo. Caso seja necessário, o Conselho Gestor poderá solicitar esclarecimentos acerca dos estudos apresentados, sendo permitida a correção de vícios formais, vedada, nessa ocasião, qualquer mudança que caracterize a desnaturação do objeto.

Os Estudos deverão ser resumidos em um sumário executivo que, deforma ampla, contenha as ideias gerais dos itens abaixo citados.

4.1. Projeto de Engenharia:

Em relação aos projetos de engenharia que eventualmente sejam aplicados ao projeto, estes deverão seguir as recomendações das Normas Brasileiras aplicáveis a cada área de projeto, bem como estar adequados à legislação vigente.

Para efeito deste Estudo, serão consideradas como atendidas todas as determinações legais e normas técnicas, e caso não estejam, será de responsabilidade da proponente sua adequação. O projeto de engenharia pode ser compreendido como o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da concessão, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilitem a avaliação do custo da obra e a definição do prazo de execução, devendo em seu conjunto, esclarecer os seguintes pontos:

a. Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global do projeto e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;

b. Soluções técnicas globais e localizadas, em detalhamento suficiente para não comprometer a capacidade do concessionário em inovações e melhoramentos durante a elaboração do projeto executivo;

c. Elementos para montagem do plano de licitação e a programação das intervenções necessárias ao longo de todo o prazo da concessão, de modo a subsidiar a elaboração dos anexos técnicos ao edital de licitação;

d. Orçamento dos investimentos necessários a implantação do projeto, com os itens de custo desagregados em elementos de maior representatividade sobre o valor do investimento, a ser resumido em cronograma físico-financeiro pelo prazo da concessão.

Nos elementos de projeto deverão ser apresentadas as premissas norteadoras que deverão ser adotadas na elaboração dos projetos executivos pelo futuro concessionário vencedor do processo de licitação.

Na elaboração do projeto de engenharia, deverá ser obrigatoriamente considerada a integração de soluções de acessibilidade e ambientais e, preferencialmente, soluções que incluam fontes alternativas de energia, logística reversa dos equipamentos a serem substituídos e descartados e destinação adequada de resíduos.

Como produtos dos estudos de engenharia, deverão ser apresentados:

a) Anteprojetos e plantas esquemáticas;

b) Descrição técnica das soluções de engenharia e tecnologia adotadas na proposta apresentada;

c) Plano de implantação, dimensionamento e caracterização dos empreendimentos previstos;

d) Estimativa dos investimentos e despesas de implantação exigidas, descriminados em seus principais itens (materiais, equipamentos, obras civis, despesas ambientais, aprovações e licenciamentos, dentre outros); 

e) Cronograma físico-financeiro.

4.2. Modelagem Operacional:

A prestação de serviço deve ser adequada ao pleno atendimento dos usuários, considerando que “serviço adequado” e aquele que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, cortesia na sua prestação e modicidade de preços.

A atualidade compreende a modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações e a sua conservação. Deverá ser apresentado plano para a manutenção da atualidade dos equipamentos.

A modelagem operacional deverá apresentar a forma e o dimensionamento da administração do projeto, como serão prestados os serviços e como isto beneficiara a população.

Deverão ser apresentados o plano de operação e manutenção dos ativos e a política de gestão de pessoal, com o detalhamento de custos e despesas. A estrutura física e de pessoal necessária para a adequada administração dos serviços precisará ser descrita e justificada, incluindo os recursos para os sistemas de informação.

Como resultado da modelagem operacional, deverão ser detalhados, para todo o período da concessão:

a. Custos operacionais;

b. Custos administrativos;

c. Custos de manutenção; 

d. Outras despesas.

4.3. Viabilidade do Projeto:

4.3.1. Análise e Projeção de Receita:

Os Estudos deverão contemplar:

a. Modelo de remuneração do futuro concessionário, incluindo cenários com a possibilidade de aporte de recursos na fase de investimentos, nos termos do artigo 6º da Lei Federal n. 11.079, de 2004, alterado pela Lei Federal n. 12.766, de 2012;
b. Metodologia de cálculo da contraprestação pública, incluindo fórmulas, índices e mecanismos para reajuste da contraprestação, considerando o cálculo do percentual da contraprestação vinculado aos indicadores de desempenho, bem como a eventual remuneração pelos investimentos em expansão da rede;

c. Descrição e dimensionamento das fontes de receitas acessórias, alternativas ou complementares, caso haja, capazes de reduzir o montante de contraprestação necessária para a viabilidade do projeto; 

d. Proposta de indicadores de desempenho, incluindo metas, padrões de qualidade, forma de aferição e periodicidade para revisão destes indicadores.

A contraprestação pública será composta por 2 (duas) parcelas, sendo uma fixa – referente ao investimento – e outra variável – relativa aos serviços prestados.

Frise-se que, com o advento da Lei Federal n. 12.766, de 2012, é possível a previsão de “aportes” nos modelos de PPP, sendo que esse cenário também deverá ser analisado nos Estudos.

Os Estudos deverão ainda explicitar as premissas adotadas para a projeção das receitas ao longo do prazo da concessão.

4.3.2. Análise de viabilidade econômico-financeira:

Os Estudos deverão conter a análise econômica da modalidade de contratação do empreendimento mais vantajosa para o Poder Concedente, considerando os aspectos de custo-benefício, custos de oportunidade, “Value for Money”, dentre outros.

O estudo de viabilidade financeira deverá incluir projeções na forma de um modelo financeiro detalhado. Uma cópia eletrônica em formato MS Excel do modelo deverá ser disponibilizada incluindo sua formulação matemática, vínculos e macros de forma aberta, passível de verificação.

Os Estudos deverão seguir as práticas contábeis e fiscais vigentes a época da preparação do modelo.

O modelo financeiro deverá claramente mostrar as premissas que embasaram os Estudos, incluindo, sem limitação:

a. Premissas macroeconômicas e financeiras;

b. Avaliação e justificativa para a taxa interna de retorno (TIR) adotada;

c. Premissas fiscais e tributárias;

d. Descrição da estrutura de capital (próprio e de terceiros);
e. Descrição do tipo de dívida e dos instrumentos financeiros utilizados (ponte e/ou longo prazo, sênior e/ou subordinada, empréstimos bancários, utilização de valores mobiliários, melhorias de créditos, hedge etc.), montante, prazo e condições;

f. Cronograma físico-financeiro detalhado dos investimentos, por etapa e por fase de implantação, caso haja, incluindo os prazos para obtenção das licenças de instalação e operação, se aplicável;

g. Todas as fontes de receita;

h. Premissas para projeção de capital de giro;

i. Custos e despesas;

j. Premissas para a recuperação do investimento por parte dos acionistas ao longo do prazo da concessão (distribuição de dividendos, redução de capital etc.); 

k. Indicadores de desempenho e percentual vinculado à contraprestação.

Os principais resultados do modelo financeiro deverão incluir:

a. Contraprestação pública (destacando-se eventual “Aporte”, nos termos do artigo 6º da Lei Federal n. 11.079, de 2004, alterado pela Lei Federal n. 12.766, de 2012);

b. Taxa Interna de Retorno do projeto e do Equity (TIR);

c. Alavancagem financeira máxima;

d. Produção de indicadores a exemplo de exposição máxima, custo médio ponderado de capital (WACC), payback etc.;

e. Índice de Cobertura dos Serviços de Dívida (ICSD) anual e médio;

f. Avaliação e justificativa para o prazo de concessão adotado;

g. Ano do primeiro retorno de Equity;

h. Primeiro e último ano de pagamento das dívidas; 

i. Outras que se julgar necessárias.

O modelo financeiro deverá incluir as seguintes planilhas:

a. Painel de controle (sumário);

b. Premissas;

c. Demonstração de fluxo de caixa;

d. Demonstração de resultados de exercício;

e. Balanço patrimonial;

f. Termos e condições de financiamento;

g. Investimentos e manutenções periódicas;

h. Custos de operação e manutenção;

i. Análises de sensibilidade;

j. Quadro de usos e fontes de recursos, ano a ano; 

k. Outras que se julgar necessárias.

Os Estudos deverão expressar todos os valores em reais (R$) constantes, além de considerar a Norma Contábil e o Regime Fiscal vigentes no País.

4.4. Avaliação de impacto e risco:

Como parte dos Estudos, deverá ser apresentada matriz de riscos e respectivos mecanismos de mitigação e penalizações. Deverá também ser sugerida estrutura de garantias a serem providas pelos parceiros público e privado. 

Ainda como parte da estratégia de mitigação de riscos, deverá ser proposto Plano de Seguros a ser adotado pelo futuro concessionário.

4.5. Analise da fundamentação legal:

Os interessados deverão sugerir alternativas de modelagem jurídica e formas de contratação, considerando o modelo sugerido no presente EDITAL. A sugestão da modalidade de contratação deverá estar embasada em avaliação jurídica da viabilidade de modelos institucionais alternativos ou complementares para o financiamento e a implantação do projeto, identificando suas implicações para o modelo de PPP.

A modelagem jurídica deverá detalhar as responsabilidades do parceiro público e do futuro concessionário, deixando claro quais riscos serão assumidos por cada uma das partes.

Os Estudos deverão ainda apresentar análise dos aspectos tributários do modelo de contratação escolhido, bem como abordar diretrizes regulatórias (municipais e federais), ambientais, de zoneamento e outros aspectos de natureza jurídico-regulatória aplicáveis ao projeto.

Por fim, deverão ser apresentadas as minutas de edital e contrato e seus anexos.

5. DO REQUERIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

5.1. Poderão participar deste procedimento, visando a apresentação futura de PROJETOS E ESTUDOS TÉCNICOS conforme descrito anteriormente, qualquer pessoa jurídica, de direito público ou privado, individualmente ou em grupo, desde que apresente solicitação formal endereçada à Secretaria Municipal de Obras, sito a Rua José Pereira Liberato 1889, Bairro São João, Itajaí/SC, em até 20 (vinte) dias da data de publicação do presente chamamento, acompanhado dos seguintes documentos (na via original ou cópia autenticada, válidos na data final para entrega do requerimento):

a) Contrato ou Estatuto Social, com a última consolidação;

b) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

c) Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais;

d) Certidão Negativa de Débito de Tributos Estaduais;

e) Certidão Negativa de Débito conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

f) Certidão Negativa de Débito perante o INSS;

g) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

h) Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor(es) de 16 (dezesseis) anos de idade em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, se aplicável;
i) Atestados de qualificação técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade competente, demonstrando que o PROPONENTE e seus responsáveis técnicos possuem experiência em elaboração de projetos para sistemas de Iluminação para vias públicas e para sistemas de telegestão (telemonitoramento) para iluminação pública.

j) Atestado de qualificação técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando que o PROPONENTE já elaborou e entregou a município ou Distrito Federal brasileiro, dentro de um processo de chamamento público para PMI os Estudos e Projetos Técnicos, Jurídicos e Econômicos Financeiros para concessão ou parceria público-privada, para serviços de iluminação pública.

5.2. Proposta de elaboração dos ESTUDOS TÉCNICOS, que deverá conter, no mínimo:
a) Plano de trabalho, incluindo cronograma detalhado das atividades principais em cada fase do trabalho;

b) Metodologia de execução das atividades em escopo, incluindo organização e abordagem de elaboração de estudos;

5.3. No caso de participação de grupos, todos os participantes deverão apresentar o formulário de Dados Cadastrais e documentação jurídica (item 5.1). A documentação relativa à qualificação técnica poderá ser apresentada em conjunto ou isoladamente.

5.4. Caso a manifestação de interesse seja subscrita por procurador, deverá ser anexada procuração outorgando poderes específicos ao subscritor para tanto.

5.5. As manifestações de interesse que não atenderem o disposto neste capitulo serão inabilitadas do procedimento.

5.6. Não será considerada a Manifestação de Interesse quando for constatada a participação de um mesmo interessado em mais de uma proposta, isoladamente ou em grupo.

5.7. Os Interessados que apresentarem Manifestação de Interesse, no âmbito do presente Procedimento de Manifestação de Interesse, não ficarão impedidos de participar de futuro procedimento de licitação.

5.8. O protocolo de Manifestação de Interesse implica integral concordância do Interessado aos termos deste instrumento.

5.9. Estão impedidos de participar deste Procedimento de Manifestação de Interesse os agentes municipais, servidores efetivos e ocupantes de cargos comissionados, inclusive os parentes até o 3° grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.

6. DA ANÁLISE DO REQUERIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DOS PROPONENTES E DA AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS E PROJETOS

Caberá ao Conselho Gestor coordenar os trabalhos de avaliação dos interessados neste processo e posteriormente dos estudos e projetos recebidos, bem como da consolidação da modelagem final que deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, renováveis a seu critério.

Ao final dos trabalhos caberá ao Conselho Gestor encaminhar a modelagem final para a Comissão de Licitação, que dará os encaminhamentos necessários ao processo.

O Conselho Gestor poderá utilizar-se de agentes externos aos quadros técnicos do município para avaliação dos estudos, cuja contratação se dará de acordo com as leis vigentes. 

7. DO PRAZO DE ENTREGA DOS ESTUDOS E PROJETOS TÉCNICOS

7.1. Os ESTUDOS E PROJETOS deverão ser apresentados no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da publicação da autorização.

8. DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS E ESTUDOS TÉCNICOS

8.1. Cada PROPONENTE, isoladamente ou em grupo, somente poderá apresentar um conjunto de Projetos e Estudos em volumes lacrados, devidamente identificados por volume.

8.2. Os projetos e estudos deverão ser rubricados pelo representante legal da pessoa jurídica, em uma via física e duas vias digitais, a serem entregues pessoalmente na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, sito a Rua José Pereira Liberato 1889, Bairro São João, Itajaí/SC, 88304-400, Telefone: (47) 3348-0202 / 3348-0303.
8.2.1. Os projetos, estudos, levantamentos e modelagem deverão ser apresentados em papel e em versão eletrônica (CD/DVD) com as planilhas eletrônicas (formato Microsoft Excel) abertas (desbloqueadas), passiveis de conferencia de premissas, formulas e simulações, com desagregação de todos os itens.

8.3. Oportunamente os autores dos estudos e projetos entregues poderão ser convidados pela comissão eleita pelo Comitê Gestor a apresentarem os seus respectivos trabalhos entregues, constituindo a mesma de uma breve explicação dos principais pontos dos estudos.

9. DA SELEÇÃO DOS ESTUDOS

A avaliação dos estudos apresentados considerará a consistência das informações que subsidiaram sua realização e a compatibilidade com as técnicas previstas em normas e procedimentos científicos pertinentes, bem como sua adequação a este EDITAL, à legislação aplicável e aos benefícios de interesse público esperado. O aproveitamento dos estudos poderá ser total ou parcial.

10. DOS ÔNUS E CUSTOS FINANCEIROS
10.1. Os interessados em participar do presente procedimento serão responsáveis por todos os custos financeiros e demais ônus decorrentes de suas manifestações de interesse, não lhe sendo conferida exclusividade e garantia de aproveitamento dos estudos técnicos e não fazendo jus a qualquer espécie de ressarcimento, indenizações ou reembolsos por despesa incorrida, nem a qualquer remuneração pelo Município de Itajaí.

11. DA RESPONSABILIDADE PELOS PROJETOS E ESTUDOS TÉCNICOS

Todo o conteúdo dos projetos e estudos técnicos disponibilizados, quanto à veracidade e a coerência das informações e declarações ali contidas, são de responsabilidade, única e exclusivamente, dos proponentes.

12. DIREITOS AUTORAIS

Os direitos autorais sobre os projetos e estudos técnicos que compõem este PMI serão cedidos pelos interessados, de forma irrevogável, irretratável e incondicional à Prefeitura de Itajaí, podendo ser utilizados total ou parcialmente, de acordo com oportunidade e conveniência, para a formulação de editais, contratos e demais instrumentos afins ao objeto deste Procedimento de Manifestação de Interesse.

13. DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO EM PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS FUTUROS

A apresentação dos projetos e estudos técnicos pelos interessados não resulta em qualquer espécie de impedimento de participar, direta ou indiretamente, de procedimentos licitatórios relativos à contratação da PPP, realização do projeto ou de obras e serviços a estes correlatos, na forma do art. 31 da Lei n. 9.074/95, nem inibe a participação de futuros licitantes que não tiverem apresentado projetos e estudos técnicos.

14. DA INEXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO OU DE OBRIGAÇÃO DE CONTRATAR

14.1. O presente Procedimento de Manifestação de Interesse não poderá ser interpretado como procedimento de pré-qualificação, início de contratação ou garantia de contratação futura pela Administração Pública, a qual não poderá ser considerada responsável pela não realização de posterior procedimento licitatório.

14.2. A aceitação integral dos projetos e estudos técnicos apresentados por algum dos Interessados, bem como sua utilização, total ou parcial, em posterior procedimento de licitação de concessão ou parceria público-privada, não gerará a obrigação de contratação deste Interessado pela Administração Pública.

15. DA VEDAÇÃO DE PRIVILÉGIOS

Os interessados não gozarão de qualquer espécie de favorecimento, vantagem ou privilegio em procedimentos licitatórios relativos à contratação da PPP pela apresentação dos projetos e estudos técnicos que eventualmente sejam utilizados para a sua consolidação.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

16.1. As comunicações e entregas de documentos deverão ser endereçadas a Secretaria Municipal de Obras, sito a Rua José Pereira Liberato 1889, Bairro São João, Itajaí/SC, 88304-400, Telefone: (47) 3348-0202 / 3348-0303.
16.2. Perguntas e esclarecimentos solicitados pelos cadastrados poderão ser feitos através do e-mail: sec.obras@itajai.sc.gov.br. Todos os demais interessados cadastrados também receberão as respostas aos demais questionamentos caso sejam fornecidas informações adicionais relevantes ao projeto.

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º  

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2019
CONTRATO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI E A EMPRESA ___________________________________.

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.277/0001-52, com sede nesta cidade, à Rua Alberto Werner, n.º 100, Centro, ora representada pelo Secretário Municipal de Obras, Marcio José Gonçalves, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º __________________ SSP/RS e do CPF/MF n.º _______________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa _______________________, com sede à _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º__________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. ___________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º ____________________ e do CPF/MF sob o n.º _______________________, Tem entre si justo e acordado a celebração do presente contrato, vinculando-se as partes ao Edital de Chamamento Público N.º 004/2019, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - CHAMAMENTO PÚBLICO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA APRESENTAÇÃO DE ESTUDOS DE VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA OU OUTRO MODELO ECONOMICAMENTE VIÁVEL, PARA MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAJAI/SC. 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência.

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE:

3.1.1 – Acompanhar e fiscalizar os serviços, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Obras.
CLÁUSULA QUARTA- PRAZO  
4.1 -
Os ESTUDOS E PROJETOS deverão ser apresentados no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da publicação da autorização. O prazo contratual será de 135 (cento e trinta e cinco) dias a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES

5.1 -
Os casos de inexecução do objeto deste contrato, erro de execução, execução imperfeita e atraso injustificado sujeitará o contratado às penalidades das quais se destacam:

a) advertência;

b) impossibilidade de permanência no evento;

c) Impossibilidade de participar da próxima edição do evento.

5.2 -
O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário Municipal de Obras, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

5.3 -
O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:

a) por infração a qualquer de suas cláusulas;

b) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato;

c) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;

d) mais de 2 (duas) advertências.

5.4 -
O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 -
São partes integrantes do presente contrato o edital de licitação e seus anexos;

6.2 -
Eventuais prejuízos aos contratados terão seu ressarcimento atrelado unicamente ao seguro contratado para o evento, não cabendo qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Itajaí.

6.3 - 
Os casos omissos serão solucionados entre as partes contratantes, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORO

7.1 - 
Fica declarado competente o foro de Itajaí, SC, para dirimir qualquer questão contratual, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim justas e contratadas, com todas as cláusulas e condições ora ajustadas, as partes assinam o presente contrato, que é feito em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a contratante, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa oficial, do extrato do contrato, a teor do artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, tudo para que o ato produza seus jurídicos e legais efeitos.

Itajaí, SC,       de                        de  2019.

MARCIO JOSÉ GONÇALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

___________________________________                                                     

___________________________________
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